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ExtRAto
tERMo DE ExEcução DEscENtRALizADA 

Nº 01/2025 - iAsEP/PRoDEPA
PAE Nº E-2025/2579489

Objeto: repasse de recursos financeiros do IASEP para a PRODEPA, com 
vistas à descentralização da execução de solução tecnológica em modelo 
software as a service (saas), voltada à gestão de operadoras de saúde 
sob regime de autogestão.
valor estimado mensal da descentralização: r$4.132.770,00 (quatro mi-
lhões cento e trinta e dois mil e setecentos e setenta reais)
Classificação orçamentária: Funcional Programática: 540201-
4110008338c, elemento de despesa: 339140, fonte do recurso: 
01.501.000061002877 e ação: 286139
assinatura: 15/05/2025
vigência: 15/05/2025 a 14/05/2030
Unidade descentralizadora: instituto de assistência à saúde dos servido-
res do estado do Pará - iaseP
assinatura pela Unidade descentralizadora: josynélia tavares raiol
Unidade descentralizada: empresa de Processamento de dados do estado 
do Pará – ProdePa
assinatura pela Unidade descentralizada: carlos edilson de almeida Maneschy

Protocolo: 1198326

PoRtARiA Nº 211 DE 15 DE MAio DE 2025
a Presidente do instituto de assistência à saúde dos servidores do estado 
do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto de 04 
de julho de 2023, doe nº 35.460 de 05/07/2023.
coNsideraNdo, manifestação do Ministério Público, nos termos do ofício 
nº 331/2025-Pgj/MPPa, datado de 24/03/2025, anexo sequencial 1 do 
Processo nº 2025/2436908;
coNsideraNdo, Parecer jurídico nº 267/2025-Pge/iaseP e de nº 187/2025-
casa civil da governadoria-ccg, anexos sequenciais 14, 29 e 31;
coNsideraNdo, autorização da senhora Presidente do iaseP;
resolve: 
art.1 – Prorrogar a cessão da servidora saNta PerdigÃo rodrigUes, 
matrícula nº 57234408/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, 
para o Ministério Público do estado do Pará-MPPa, pelo prazo de 02(dois) 
anos, com ônus para o Órgão cessionário, nos termos do art. 3º, § 3º e art. 
6º, incisos i e ii, § 1º e § 2º, do decreto nº 795 de 29 de maio de 2020. 
art.2 – a presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 01 de 
maio de 2025. 
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
josYNélia tavares raiol
Presidente

PoRtARiA Nº 210 DE 15 DE MAio DE 2025
a Presidente do instituto de assistência à saúde dos servidores do es-
tado do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
decreto de 04 de julho de 2023, doe nº 35.460 de 05/07/2023. 
coNsideraNdo, manifestação do Ministério Público, nos termos do ofício 
nº 474/2025-Pgj/MPPa, datado de 05/05/2025, anexo sequencial 1 do 
Processo nº 2025/2641805;
coNsideraNdo, Parecer jurídico nº 1321/2024-Pge/iaseP e de nº 
430/2024-casa civil da governadoria-ccg, nos autos do Processo 
2024/1221044, anexo sequencial 5;
coNsideraNdo, autorização da senhora Presidente do iaseP;
resolve: 
art.1 – ceder, à servidora Maria do socorro lobato ferNaNdes, 
matrícula nº 3157130/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, 
para o Ministério Público do estado do Pará-MPPa, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado por igual período, com ônus para o Órgão 
cessionário, nos termos do art. 3º, § 3º e art. 6º, incisos i e ii, § 1º e § 
2º, do decreto nº 795 de 29 de maio de 2020. 
art.2 – a presente Portaria entra em vigor a partir do dia 16 de maio de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
josYNélia tavares raiol
Presidente

Protocolo: 1198329

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

EDitAL DE NotificAção
.

EDitAL DE NotificAção
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EULANDA ALEIXO DA 
costa, referente ao pedido de auxilio funeral, protocolo nº 2018/410674, 
encontra-se pendente de regularização documental. informamos que o 
prazo para comparecimento e/ou manifestação perante este instituto é de 
30 (trinta) dias úteis, a contar desta publicação, sob pena de arquivamen-
to. Maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou 
presencias.
Washington costa de albuquerque
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1198218

EDitAL DE NotificAção
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO CARMO LIMA 
da silva tavora, referente ao pedido de liberação de crédito, protocolo 
nº 2025/4874, encontra-se pendente de regularização documental. infor-
mamos que o prazo para comparecimento e/ou manifestação perante este 
instituto é de 30 (trinta) dias úteis, a contar desta publicação, sob pena de 
arquivamento. Maiores informações, procurar as Unidades de atendimento 
virtuais ou presencias.
Washington costa de albuquerque
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1198223
NotificAção PoR EDitAL
Processo: 2025/2676123. Pelo presente edital NotificaMos o(a) se-
nhor(a) edivaldo ferNaNdes de aleNcar, matrícula nº 513350/1, 
aposentado(a) no cargo/função de Professor classe i, lotado (a) no (a) 
secretaria estado de educação - sedUc, que o tribunal de contas do es-
tado do Pará – tce/Pa, por meio do ofício nº 202502591/segetPl-tce, 
por ocasião da análise do seu processo de inativação, para fins de registro, 
recomendou e este instituto de Previdência acatou a revisão da composi-
ção de seu benefício, no sentido de retificar a parcela denominada aulas 
suplementares para 84h (oitenta e quatro horas). Prazo para compare-
cimento e/ou manifestação perante este instituto: 10 (dez) dias úteis, a 
contar desta publicação.
belém, 15 de maio de 2025.
Washington costa de albuquerque
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1198184

.

.

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA N° 80/2025, de 15 de maio de 2025.
o diretor geral iNteriNo da escola de goverNaNÇa Pública do 
estado do Pará – egPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
coNsideraNdo os termos da lei federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, que estatui Normas gerais de direito financeiro para elaboração e 
controle dos orçamentos e balanços da União, dos estados, dos Municípios 
e do distrito federal;
coNsideraNdo a obrigatoriedade de atendimento aos princípios constitu-
cionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
previstos no art. 37, caput, da constituição federal;
coNsideraNdo relevância do ato de ordenação de despesas, que deve 
pautar-se nos preceitos fundamentais do controle da despesa pública; le-
galidade, fidelidade funcional e cumprimento do programa de trabalho;
coNsideraNdo o disposto no art. 80, parágrafo único, do decreto-lei 
nº 200/67, segundo qual o ordenador de despesa é toda e qualquer au-
toridade de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de 
pagamento, suprimento ou dispêndio;
coNsideraNdo a obrigatoriedade de realizar o pagamento por bens for-
necidos ou serviços prestados, sob pena de enriquecimento ilícito por parte 
da administração Pública;
coNsideraNdo os termos da lei estadual n° 8.972, de 13 de janeiro de 
2020, e suas alterações posteriores, que regula o processo administrativo 
no âmbito da administração Pública do estado do Pará;
coNsideraNdo o princípio da desconcentração administrativa que auto-
riza a delegação de competência como instrumento para assegurar maior 
rapidez e objetividade às decisões, situando-as na proximidade dos fatos, 
pessoas ou problemas a serem resolvidos;
coNsideraNdo a responsabilidade do ordenador de despesas pelo recebi-
mento, verificação, guarda ou aplicação de dinheiros, valores e outros bens 
públicos, respondendo, assim, pelos prejuízos que acarretarem ao estado;
resolve:
Art. 1º. Esta portaria dispõe sobre a delegação de atribuições específicas 
para a prática de atos administrativos às diretorias de área desta autar-
quia, nos termos da lei estadual n.6.569/2003 c/c art. 23 da lei estadual 
n.8.972/2020.
Art. 2º. Delegar competência à Diretora do Instituto de Formação Profissio-
nal e superior (diseg) para:
i - No âmbito dos processos administrativos de contratação pública de 
instrutores de competência da sua diretoria definida no art. 5º-H da Lei 
estadual n. 6.569/2003 atuar como autoridade, nos termos do inciso vi do 
art. 6º da lei federal n. 14.133/2021, podendo:
14. a) autorizar os processos de contratação direta dos instrutores, nos 
termos do art. 72 da lei n. 14.133/2021 e
15. b) ordenar a emissão e assinar empenhos decorrente da contratação 
pública prevista na alínea anterior
art. 3º. delegar competência à diretora da diretoria de desenvolvimento 
de Programas estratégicos em governança Pública (ddPeg) para:
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i - No âmbito dos processos administrativos de contratação pública de 
instrutores de competência da sua diretoria definida no art. 5º-I da Lei 
estadual n. 6.569/2003 atuar como autoridade, nos termos do inciso vi do 
art. 6º da lei federal n. 14.133/2021, podendo:
14. a) autorizar os processos de contratação direta dos instrutores, nos 
termos do art. 72 da lei n. 14.133/2021 e
15. b) ordenar a emissão e assinar empenhos decorrente da contratação 
pública prevista na alínea anterior.
art. 4º. delegar competência à diretora da diretoria administrativa e fi-
nanceira (daf) para que esta na condição de ordenadora de despesa seja 
responsável por:
i – ordenar a emissão e assinar empenhos referente à suprimentos de fundos;
ii – ordenar a emissão e assinar empenhos referente a concessão de di-
árias e
iii – ordenar a emissão e assinar empenhos referente a juros e multas.
art. 5º. os atos praticados pelos servidores ocupantes dos cargos de dire-
ção de área que trata esta Portaria devem mencionar expressamente ato 
de delegação.
art. 6º. os recursos administrativos contra a prática dos atos de que trata 
a portaria deverão ser interpostos perante a autoridade superior, nos ter-
mos da lei estadual n. 8.972/2020.
art. 7º. as competências delegadas por esta Portaria deverão ser exercidas 
com observância da legislação em vigor e sem prejuízo das atribuições 
formais e acessórias próprias aos titulares das diretorias delegadas, res-
peitada a faculdade de serem os expedientes avocados pelo diretor geral 
da escola de governança Pública do estado do Pará, a qualquer tempo e a 
seu critério, nos termos do art. 24 da lei n. 8.972/2020.
art. 8º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Helvio Moreira arrUda
diretor – geral da escola de goverNaNÇa Pública do estado 
do Pará.

Protocolo: 1197865
Edital nº 001/2025/DisEG/cGP/EGPA
objeto: Processo seletivo siMPlificado Para iNgresso No cUr-
so de tecNÓlogo eM gestÃo Pública Na Modalidade PreseNcial.
a escola de goverNaNÇa Pública do estado do Pará - egPa, que é 
uma autarquia que tem sua criação na por intermédio da diretoria do ins-
tituto de Formação Profissional e Superior da EGPA – DISEG e Coordenado-
ria de Cursos de Graduação e Profissionalizantes – CGP, em conformidade 
com o que estabelecem as legislações federal e estadual e a legislação 
interna desta escola de governança Pública, torna público o presente edi-
tal para preenchimento de vagas, contendo as normas, as rotinas e os pro-
cedimentos que regem o Processo Seletivo Simplificado para Ingresso no 
curso de tecnólogo em gestão Pública da egPa, na modalidade Presencial 
- no limite de 100 vagas ofertadas para o primeiro e segundo semestre de 
2026, com ingresso semestrais de 50 vagas.
1. das disPosiÇÕes gerais
2. Processo Seletivo Simplificado para Ingresso no Curso de Tecnólogo em 
gestão Pública oferecido pela egPa, na modalidade Presencial que será 
regido por este edital, coordenado pela diretoria do instituto de formação 
Profissional e Superior da EGPA – DISEG e Coordenação do Centro de 
Graduação e Cursos Profissionalizantes – CGP. O presente Edital atende à 
chamada para o curso de tecnólogo em gestão Pública;
3. as vagas desse Processo seletivo foram aprovadas pela resolução nº 
89/2025 do conselho estadual de educação do Pará – cee/Pa, que tem 
como objetivo atender à demanda de formação dos servidores Públicos 
estaduais e Municipais ocupantes de cargos efetivo para a melhoria do 
serviço Público no Pará.
4. este Processo seletivo será executado pelo colegiado acadêmico do iseg;
5. o Processo seletivo do referido edital compreenderá três fases:
6. a primeira fase será conduzida pela cgP (coordenação do centro de 
Graduação e Cursos Profissionalizantes) é relativo à inscrição, à escolha 
de cotas de acordo com as Políticas de Ações Afirmativas e confirmação 
da inscrição;
7. a segunda fase será conduzida pela cgP, é relativa às condições a que 
se submeterá ao processo seletivo o candidato e da subsequente análise do 
currículo e do histórico do ensino médio ou equivalente;
8. a terceira fase será conduzida pela cgP e compreenderá a avaliação dos 
documentos de habilitação do candidato para pré-matrícula, analisando a 
documentação submetida à política afirmativa.
9. esse processo seletivo se destina à formação de tecnólogos em gestão 
Pública, visando fortalecer o desenvolvimento do serviço Público no estado 
do Pará;
10. Poderão participar deste Processo seletivo os servidores Públicos esta-
duais e Municipais do quadro de efetivos;
11. o candidato interessado em concorrer às vagas disponibilizadas neste 
Processo seletivo deve tomar ciência de todas as normas presentes neste 
Edital e certificar-se de que atende a todos os requisitos exigidos por ele 
conforme o disposto na lei Nº 12.089/2009;
12. O candidato classificado para a turma do primeiro semestre, não pode-
rá migrar para a turma do segundo semestre e consequentemente, salvo 
excepcionalidades a critério da direção da egPa;
13. Para fins deste Processo Seletivo, será considerado classificado o can-
didato não eliminado do concurso e selecionado o candidato classificado 
dentro do número de vagas ofertadas;
14. os candidatos selecionados somente poderão realizar suas respectivas ma-
trículas mediante apresentação de todos os documentos exigidos neste edital.
15. ao escolher a turma, o candidato concorda com a realização de todas 
as atividades presenciais no respectivo semestre escolhido.
16. reqUisitos básicos de ParticiPaÇÃo
17. ser servidor público efetivo estadual ou municipal: a) comprovação 
de vínculo efetivo com órgão ou entidade da administração Pública direta 

ou indireta estadual ou municipal. Para servidores municipais, somente 
serão aceitas inscrições de servidores cujos municípios possuam termo de 
cooperação técnica vigente no ato da inscrinção com a egPa; b) estar em 
exercício regular de suas funções.
18. ter, obrigatoriamente, disponibilidade para participar dos encontros 
presenciais na sede escola de governança Pública egPa.
19. escolaridade mínima: ensino Médio completo, comprovado por meio de 
certificado emitido por instituição reconhecida por um Conselho Estadual 
de educação ou pelo Ministério da educação (Mec).
20. tempo mínimo de serviço: pelo menos 1 ano de efetivo exercício como 
servidor público.
21. Aprovação da chefia imediata: documento formal de autorização da 
chefia imediata, assegurando que a participação no curso não comprome-
terá o desempenho das atividades regulares.
3. das vagas da PolÍtica de aÇÕes afirMativas
1. o Processo seletivo especial de que trata este edital oferecerá o total de 
100 (cem) vagas, sendo 50 (cinquenta) vagas para ingresso no primeiro 
semestre de 2026 e 50 (cinquenta) vagas para o segundo semestre de 
2026, no turno vespertino.
2. as vagas oferecidas neste Processo seletivo especial serão distribuí-
das em três categorias: servidor Público MUNiciPal (14 %); Pessoa 
coM deficiêNcia (6 %) (em atendimento ao decreto nº 5.626/2005 e 
ao decreto nº 3.298/1999, com alterações do decreto nº 5.296/2004); e 
servidor Público estadUal (80%), discriminadas no quadro geral de 
vagas abaixo:

cuRso sEMEstRE sERviDoR PúBLico 
MuNiciPAL

sERviDoR PúBLico coM 
DEficiêNciA

sERviDoR PúBLico 
EstADuAL totAL

tecnólogo em 
gestão Pública

1º 
seM/2026 7 3 40 50

2ºseM/2026 7 3 40 50
total geral 14 6 80 100

3. Poderão concorrer às vagas destinadas a) servidores Públicos MU-
NiciPais, a) os servidores cujos municípios possuam termo de cooperação 
técnica vigente com a egPa; b) estar em exercício regular de suas funções.
4. caso as vagas do primeiro semestre não sejam totalmente preenchidas, 
serão convocados, em ordem de classificação, os candidatos aprovados 
para o segundo semestre. da mesma forma, caso haja vagas remanescen-
tes no segundo semestre, serão chamados os candidatos aprovados para 
o primeiro semestre.
5. o candidato efetivo que ocupa cargo de nivel médio no serviço público 
tem prioridade no critério de seleção.
6. Poderão concorrer às vagas destinadas à Pessoa coM deficiêNcia, 
os candidatos enquadrados nas categorias discriminadas no artigo 4º do 
decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo decreto nº 
5.296/2004, os candidatos desta categoria devem obrigatoriamente per-
tencer ao quadro de servidores efetivos municipal e estadual.
7. A avaliação da condição da pessoa com deficiência (PCD) observará o 
disposto na Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, ratificados pelo DECRETO N° 6.949/2009, e a legis-
lação pertinente em vigor.
8. Para efeito deste edital, considera-se:
9. Deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psi-
cológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho 
de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano;
10. Deficiência permanente – aquela que ocorreu ou se estabilizou durante 
um período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter pro-
babilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos; e
• Incapacidade – uma redução efetiva e acentuada da capacidade de in-
tegração social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou 
recursos especiais para que a pessoa portadora de deficiência possa rece-
ber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao 
desempenho de função ou atividade a ser exercida.
9. É considerada pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas se-
guintes categorias:
10. Deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais seg-
mentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função físi-
ca, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cere-
bral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o de-
sempenho de funções. (redação dada pelo decreto Nº 5.296, de 2004).
11. Deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um de-
cibéis (db) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 
2.000Hz e 3.000Hz. (redação dada pelo decreto Nº 5.296, de 2004).
• Deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual 
em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea 
de quaisquer das condições anteriores. (redação dada pelo decreto Nº 
5.296, de 2004).
14. Deficiência sensorial do tipo visual – visão monocular. (LEI Nº 14.126/2021).
15. Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente infe-
rior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações asso-
ciadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
16. comunicação.
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17. cuidado pessoal.
18. Habilidades sociais.
19. Utilização dos recursos da comunidade. (redação dada pelo decreto 
Nº 5.296, de 2004).
20. saúde e segurança.
21. Habilidades acadêmicas.
22. transtorno do espectro autista – tea. (lei Nº 12.724/2012).
• Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.
10. Para efeito de ocupação de vaga reservada para pessoa com deficiência 
não serão consideradas como deficiência as deformidades estéticas, perda 
auditiva unilateral, distúrbios de aprendizagem, doenças psiquiátricas ou 
outras doenças transitórias que não se configuram como deficiência na 
forma prevista em lei.
11. as vagas da categoria servidor Público estadUal são reservadas 
aos candidatos servidores efetivos estaduais.
12. se, após convocados todos os candidatos às vagas destinadas às Pes-
soas com Deficiência, ainda restarem vagas, estas serão ofertadas aos 
candidatos da categoria servidores Públicos estaduais;
13. se, após convocados todos os candidatos às vagas destinas a categoria 
servidores Municipais, ainda restarem vagas, estas serão ofertadas aos 
candidatos da categoria servidores estaduais, obedecida a ordem de maior 
pontuação entre estes.
14. da iNscriÇÃo (1ª fase)
a inscrição no Processo seletivo curso de tecnólogo em gestão Pública, 
na modalidade Presencial, será efetuada somente via internet, no período 
estabelecido no cronograma constante do item 5.13 deste edital, obser-
vado o horário de brasília/df e em conformidade com os procedimentos 
especificados a seguir;
a inscrição será gratuita por meio do site http://www.egpa.pa.gov.br
antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certi-
ficar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. Uma vez efetivada a 
inscrição, não será permitida a sua alteração ou cancelamento, salvo, em 
casos excepcionais, após análise feita pelo colegiado acadêmico do iseg, 
de recursos interpostos antes da divulgação da listagem final de inscritos;
é vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax ou via 
correio eletrônico;
as informações prestadas na solicitação de inscrição via internet serão de 
inteira responsabilidade do candidato, dispondo a cgP do direito de excluir da 
seleção aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta;
acessar o endereço eletrônico http://www.egpa.pa.gov.br e preencher o 
requerimento de inscrição.
No ato da inscrição, o candidato deverá optar por apenas um semestre de 
2026 e uma modalidades de demanda: servidor MUNiciPal, Pessoa 
coM deficiêNcia ou servidor estadUal.
em caso de dois ou mais requerimentos de inscrição de um mesmo candi-
dato, será considerada a inscrição com data mais recente. os demais serão 
cancelados automaticamente;
a cgP não se responsabilizará por solicitação de inscrição via internet não 
recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados;
será indeferida a inscrição do candidato que:
omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
fraudar e/ou falsificar documentação;
não observar a forma e o prazo estabelecido no cronograma no item 5.13 
deste edital.
o recurso contra o indeferimento da inscrição deverá ser exercitado dentro 
do prazo estabelecido no cronograma disponível no item 5.13 deste edital, 
devendo apresentado à cgP, via e-mail: cgp@gmail.com
O resultado final do deferimento das inscrições no processo seletivo, após 
análise dos recursos, será divulgado na data prevista no cronograma dis-
posto no item 5.13 deste edital.
aNálise cUrricUlar (2ª fase)
No ato da inscrição os candidatos deverão submeter no site da egPa http://
www.egpa.pa.gov.br todos os docUMeNtos solicitados para avaliação 
disposto no ítem 6.6 deste edital.
as informações prestadas na solicitação de inscrição via internet, bem como 
a integridade dos arquivos dos documentos anexados serão de inteira res-
ponsabilidade do candidato, dispondo a cgP do direito de excluir da seleção 
aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta;
inscrições sem a postagem dos documentos básicos ou com postagem de 
documentação básica ilegível serão indeferidas;
Para comprovação dos requisitos básicos disponível no ítem 6.6 deste edi-
tal, será necessário, obrigatoriamente, anexar em formato Pdf no espaço 
indicado no sistema de inscrição, durante o período estabelecido no item 
5.13 deste edital:
comprovante de conclusão do ensino médio reconhecido pelo cee ou pelo Mec;
comprovante de residência atualizado (emitido há no máximo 90 dias, 
em nome do candidato ou familiar, contrato de aluguel ou declaração de 
residência).
a cgP não se responsabilizá por solicitação de inscrição ou de recurso via 
internet não recebidos por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 
de dados ou que gerem arquivos corrompidos;
as informações prestadas, bem como a documentação apresentada serão 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder, a qualquer 
momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação 
do processo seletivo;
informações complementares acerca da inscrição via internet estarão dis-
poníveis no site da inscrição, acessando o endereço eletrônico http://www.
egpa.pa.gov.br;

o candidato, ao inscrever-se no Processo seletivo, declara que tem ciência 
e aceita que, caso aprovado, deverá entregar todos os documentos com-
probatórios dos requisitos exigidos no ato da matrícula;
caso deixe de fazê-lo integralmente, será automaticamente excluído do 
processo seletivo;
após o encerramento do período de inscrições, não será permitida a com-
plementação ou a modificação da documentação, nem mesmo através de 
recurso;
cronograma de realização do seletivo:

EtAPA DAtA HoRÁRio 
até ás

Período de inscrições no site www.egpa.pa.gov.br 11/08/2025 a 
08/09/2025 23h59

divulgação das inscrições deferidas pelo cgP 14/10/2025 18h00

interposição de recurso contra o indeferimento 15/10/2025 a 
17/10/2025 23h59

Divulgação do resultado final do deferimento das incrições 21/10/2025 18h00
divulgação do resultado preliminar do seletivo – análise curricular 14/11/2025 18h00

interposição de recurso contra o resultado preliminar do seletivo – análise 
curricular

17/11/2025 a 
19/11/2025 23h59

Divulgação do resultado final do Processo seletivo 26/11/2025 18h00
convocação para matrícula 27/11/2025 -

Matrícula: apresentação da documentação disponível no ítem 6.6 deste edital 
(original e cópia)

01/12/2025 a 
05/12/2025 -

resultado parcial da análise da documentação 15/01/2026 18h00

interposição de recursos 19/01/2026 a 
21/01/2026 23h59

resultado dos recursos 27/01/2026 18h00
Resultado final da análise da documentação (após recursos) 30/01/2026 18h00

registro acadêmico dos candidatos convocados 02/02/2026 a 
06/02/2026 16h00

aula inaugural da turma do 1º e 2º semestre de 2026 25/02/2026 14h00

6. da avaliaÇÃo, seleÇÃo, deseMPate e classificaÇÃo
7. os candidatos com as inscrições homologadas terão seus documentos 
avaliados pela cgP, segundo os critérios do quadro do item 6.6;
8. A classificação final dos candidatos dar-se-á em ordem decrescente da 
pontuação final, por Curso, por turma/Semestre;
9. No caso de empate na pontuação final, terá preferência, para fins de 
classificação final, o candidato que obtiver na seguinte ordem:
10. o candidato com maior idade;
11. Maior tempo de serviço público;
12. Que atua em planejamento, orçamento, finanças, recursos humanos, 
meio ambiente e políticas públicas;
13. Será classificado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5 
pontos
14. será aprovado os candidatos que obtiverem o maior número de pontos 
considerando o número de vagas ofertadas.
A ficha de inscrição, os currículos e a documentação serão analisados e 
avaliados pela cgP. toda essa documentação será gerada eletronicamente 
via egpa.pa.gov.br;
a análise documental do critério de pontação será analisada por uma co-
missão da cgP composta pelos seguintes membros:
a) coordenador do cgP – Presidente,
b) coordenador do curso tecnólogo em gestão Pública – Membro,
c) técnico em administração e finanças do cgP - Membro
os pontos alcançados pelos candidatos serão enquadrados em uma tabela, 
conforme detalhado abaixo:

item Descrição Pontuação orientações

documentação 
obrigatória

1. comprovante de conclusão do ensino Médio 
ou equivalente;

2. comprovante de residência atualizado 
(emitido há no máximo 90 dias, em nome do 
candidato ou familiar, contrato de aluguel ou 

declaração de residência).
3. declaração de vínculo funcional efetivo

requisito 
básico

(sem pontu-
ação)

Para comprovação do ensino Médio 
apresentar diploma ou declaração de 

conclusão do curso

tempo de serviço no setor Público: 3 a 7 anos de serviço. 1 ponto apresentar certidão de tempo) de 
serviço (cts). 

tempo de serviço no setor Público: 8 a 15 anos de serviço. 2 pontos apresentar certidão de tempo) de 
serviço (cts).

tempo de serviço no setor Público: acima de 15 anos de serviço. 3 pontos apresentar certidão de tempo) de 
serviço (cts).

servidores que atuam em planejamento, orçamento, recursos 
humanos, meio ambiente e políticas públicas. 1 ponto

declaração emitida pelo órgão de 
atuação do servidor das respectivas 

atividades desempenhadas

servidores que já tenham participado de cursos de capacitação 
profissional promovidos pela EGPA. 1 Ponto Certificado com carga horária de no 

mínimo 20h. 

Participação em projetos de inovação na administração pública. 
sendo 0,5 ponto para cada projeto até o total de 2 pontos.  2 Pontos

apresentar declaração emitida pelo 
órgão de atuação do servidor nos 

respectivos projetos ( no máximo 4 
declaraçoes)

total de PoNtos 10  
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O resultado final do Processo Seletivo será amplamente divulgado no site 
https://www.egpa.pa.gov.br, seguindo o cronograma (item 5.13).
da desclassificaÇÃo
Serão desclassificados os candidatos inscritos que não atenderem a todos 
os requisitos e a solicitação/documentação requerida, mormente, mas não 
somente, no item 2 deste edital.
dos recUrsos (aNálise cUrricUlar)
será facultado ao candidato apresentar recurso contra o resultado prelimi-
nar da análise curricular da primeira fase e contra o resultado preliminar 
da segunda fase, devidamente fundamentado;
o recurso deverá ser interposto no e-mail: cgp@gmail.com, nas datas pre-
vistas no cronograma que rege o processo seletivo (ver item 5.13);
o candidato deverá utilizar-se de linguagem clara, consistente e objetiva 
em seu pleito;
o recurso deve ser referente a seu processo e à avaliação de documentação, 
não sendo permitido inserção de documentação nessa fase de inscrição;
o sistema em hipótese alguma será reaberto para complementação de 
recurso, sendo permitido envio em apenas uma única oportunidade;
recurso inconsistente ou que desrespeite a comissão será preliminarmente 
indeferido;
Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, pedidos de revisão de recurso 
ou “recurso de recurso”;
a cgP não se responsabilizará quando os recursos não forem recebidos por 
motivos de ordem técnica que não lhes forem imputáveis, por falhas de 
comunicação, por congestionamento das linhas de comunicação, por pro-
blemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, 
bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência 
dos dados.
divUlgaÇÃo do resUltado
O resultado final do Processo será homologado pelo Colegiado Acadêmico 
e divulgado no site egpa.pa.gov.br;
Na relação referida deste edital constarão as listas por tipo de vaga: candi-
datos servidor Público Municipal, candidatos da cota Pcd e servidor públi-
co estadual, de acordo a ordem de maior nota, respeitados os critérios de 
eliminação e de classificação;
dos ProcediMeNtos Para o eNvio da docUMeNtaÇÃo (Pré- MatrÍ-
cUla ) (3ª fase)
1. a pré-matrícula será realizada exclusivamente de forma remota, dispo-
nível em: www.egpa.pa.gov.br, através do qual o candidato deverá enviar 
a documentação completa, digitalizada ou em formato nativamente digital, 
necessária para matrícula e comprovação das políticas de ações afirmati-
vas, conforme disposto neste edital;
2. No decorrer do prazo para o envio da documentação, o candidato poderá 
efetuar eventuais substituições dos arquivos de documentos anexados. Po-
rém, após a conclusão do envio da documentação, não será mais possível 
fazer qualquer substituição desses arquivos;
3. a documentação enviada deverá possuir boa qualidade de modo a pos-
sibilitar a leitura e a identificação de todos os elementos que a compõem, 
sem cortes, falhas, rasuras ou edições;
4. Os arquivos de documentos deverão possuir as seguintes especificações:
5. arquivos de texto: formato Pdf com, no máximo, 5Mb (cinco megaby-
tes) de tamanho, cada;
6. arquivos de imagem: formato jPg/jPeg ou PNg com, no máximo, 5Mb 
(cinco mega bytes) de tamanho, cada.
7. o candidato deverá enviar a documentação em formato digital ou digi-
talizado, completa, frente e verso;
8. o candidato é o responsável pela qualidade e pelo conteúdo dos arqui-
vos enviados, sendo que os arquivos enviados em desconformidade com o 
exigido neste edital não serão validados;
9. a responsabilidade pela inscrição e acompanhamento das etapas do 
cronograma será única e exclusiva do candidato.
10. da Pré-MatrÍcUla
11. Serão convocados para matrícula os candidatos classificados dentro do 
número de vagas descrito no item
12. a entrega da documentação para a matrícula dos candidatos aprovados no 
processo seletivo será realizada de acordo com o croNograMa (item 5.13):
13. 01 (uma) foto 3x4 colorida e recente, de frente, e ainda não utilizadas 
(fundo branco);
14. registro geral de identidade, obrigatoriamente (rg);
15. cadastro geral de Pessoas físicas (cPf) ou comprovante de situação 
cadastral do cPf (que pode ser retirado no portal da receita federal);
16. Prova da quitação com o serviço militar, para os candidatos do sexo 
masculino maiores de 18 anos e menores de 45 anos;
17. título de eleitor acompanhado do comprovante de quitação eleitoral, 
para maiores de 18 anos e menores de 70 anos;
18. Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou estudos equivalentes, 
devidamente registrado ou autenticado pelo órgão competente (frente e 
verso);
19. Histórico escolar do ensino Médio (frente e verso);
20. comprovante de residência atualizado (emitido há no máximo 90 dias, 
em nome do candidato ou familiar);
21. declaração de tempo de serviço emitido pelo orgão público de lotação 
do candidato.
22. Documentação específica para candidatos PCD:
23. Exame médico específico que comprove a condição da deficiência do can-
didato com data de realização não superior a 24 (vinte e quatro) meses; e
24. Laudo médico, com a identificação completa do candidato. O laudo 
médico NÃo deverá possuir data de emissão superior a 24 (vinte e quatro).
25. No laudo médico deverão constar, obrigatoriamente, a assinatura e o ca-
rimbo com o número do registro profissional no Conselho Regional de Medi-
cina (CRM), e o número do Registro de Qualificação de Especialista (RQE).
26. o laudo médico deverá ser, obrigatoriamente, emitido por médico es-

pecialista no segmento, com registro de qualificação de especialista (RQE) 
no órgão competente.
27. Não serão aceitos laudos e exames enviados de forma incompleta, 
ilegível ou rasurada, ou em desconformidade com este edital.
28. No caso de candidato com transtorno do espectro autista (tea) ou 
deficiência mental, deverá ser enviado o exame neuropsicológico ou rela-
tório multidisciplinar emitido por serviço especializado do sistema único de 
Saúde (SUS), assinado por pelo menos três profissionais da área da saúde, 
com data de emissão não superior a 24 (vinte e quatro) meses.
29. No laudo médico deve constar expressa referência ao código da clas-
sificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme a natureza da de-
ficiência;
30. No laudo médico deverão constar a descrição detalhada das alterações 
caracterizadoras da deficiência (físicas, anatômicas, funcionais, sensoriais, 
intelectuais e/ou mentais) e do histórico evolutivo e do prognóstico das li-
mitações funcionais para atividades da vida diária, socio educacional e dos 
apoios necessários para estas atividades.
31. das disPosiÇÕes traNsitÓrias
divulgações relativas ao Processo seletivo estarão disponíveis por meio 
do endereço eletrônico egpa.pa.gov.br, como forma de facilitar o acesso 
às informações, o que não desobriga os candidatos inscritos do dever de 
observarem regras e comunicações constantes no edital publicado;
a inexatidão ou a falsidade documental, bem como o não preenchimento 
de qualquer um dos requisitos constantes deste edital, ainda que veri-
ficadas posteriormente à realização deste Processo Seletivo, implicará a 
eliminação sumária do candidato, sendo declarada nula, de pleno direito, 
a inscrição e todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de eventuais 
medidas de caráter judicial;
a egPa não arcará com quaisquer ou eventuais custos referentes à inscri-
ção, às passagens ou às diárias de candidatos que venham a se inscrever 
ou sejam selecionados no certame;
os casos omissos serão resolvidos pela cgP e colegiado acadêmico do 
iseg observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis;
dúvidas referentes a este certame deverão ser dirimidas, exclusivamente, 
pelo e-mail: egpa.cgp@gmail.com.
belém/Pa, 15 de maio de 2025.
Hélvio Moreira arrUda
diretor geral da egPa

ANExo i
foRMuLÁRio DE iNscRição

i – iDENtificAção Do cuRso: 
 
ii – MuNicÍPio PÓLo: BELéM
   
iii – iDENtificAção Do cANDiDAto:
Nome completo:
idade: data de Nascimento: Naturalidade:
Nacionalidade: estado civil: sexo:
rg: orgão emissor: cPf:
end.residencial:
bairro: ceP: cidade:
telefone: celular: e-Mail:
iv – DADos PRofissioNAis:
orgão: lotação:
endereço:
bairro: telefone: fax: Município:
Matrícula funcional: 
cargo/função: graduação:
regime de trabalho Horário:
vínculo funcional:
descrição das atividades desenvolvidas no órgão:

tempo de serviço Público: ______ ano(s) _______ Mês(es) _______ dia(s)
      

Declaro para os fins de direito que não participei de curso(s) de Gradu-
ação financiados pelo Governo do Estado do Pará nos últimos 12 (doze) 
meses e que as informações acima prestadas são verdadeiras, corretas e 
atualizadas. 
data da inscrição:______/_____/______
_______________________________________________
assinatura do(a) candidato(a)

ANExo ii
MoDELo Do cuRRicuLuM vitAE

i - iDENtificAção
1.1. Nome: 1.2. idade:
1.3. endereço:
1.4. bairro: 1.5. ceP: 1.6. Município:
1.7. fone: 1.8. cel: 1.9. e-mail:
ii – foRMAção AcADêMicA
2.1. graduação:
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2.3. especialização:
2.4. Mestrado:
2.5. doutorado:
iii. cARGo QuE ocuPA
iv. foRMAção coNtiNuADA NA ÁREA Do cuRso ( com carga horária mínima de 20h/a)
4.1. Participação em cursos ofertados pela egPa e outras instituições
1.
2.
3.
4.
4.2. atuação como Ministrante de cursos, seminários ou palestras.
1.
2.
3.
 
v – outRAs AtiviDADEs
5.1. aprovação em concursos públicos nível superior
1.
2.
 
 
 
 
 
 

ANExo iii
foRMuLÁRio DE REcuRso

cUrso: PÓlo: beléM
NoMe: Nº de iNscriÇÃo:
fUNdaMeNtaÇÃo do recUrso

belém, ...... de ............. de 2026.
------------------------------------------
 assinatura

ANExo iv
tERMo DE coMPRoMisso

Por meio deste instrumento, a escola de goverNaNÇa Pública do 
estado do Pará – egPa, autarquia estadual, com sede nesta cidade, 
situado a av. governador josé Malcher nº 900 , bairro Nazaré, ceP 66. 
055-260, inscrita sob o cNPj nº 05.914.737/0001-33, neste ato represen-
tado por seu diretor geral Hélvio Moreira arruda e o(a) senhor(a) , ocu-
pante de cargo efetivo do quadro de pessoal do(a) resolvem celebrar o 
presente terMo de coMProMisso, que se regerá mediante as seguintes 
condições:
1. o(a) servidor(a) público(a) ou empregado(a) público(a) acima quali-
ficado(a), inscrito(a) voluntariamente no curso de TECNÓLOGO GESTÃO 
Pública.
e selecionado(a) pela egPa, declara achar-se livre e desembaraçado(a) 
de qualquer impedimento que possa frustrar o cumprimento do cronogra-
ma de atividades do curso, com início em fevereiro de 2026 e término pre-
visto para outubro de 2027, e a segunda turma com para agosto de 2026 
e término previsto para março de 2028, suscetível a ajustes, em estrita 
conformidade com as metas estabelecidas no Projeto Pedagógico do curso.
2. a egPa custeará integralmente o curso para o(a) servidor (a), ajustado 
individualmente pelo preço de r$ 3.974,40 (três mil novecentos e setenta 
e quatro reais e quarenta centavos.)
1. o(a) servidor(a) oriundo(a) de outros municípios que se deslocar para 
o pólo de realização do curso, deverá arcar com as despesas provenientes 
do deslocamento, bem como hospedagem e alimentação.
2. caso o(a) servidor(a), não seja aprovado(a) em alguma disciplina, o(a) 
mesmo (a) deverá solicitar a sua reoferta, devendo encaminhar sua solici-
tação através de requerimento junto a secretaria acadêmica do iseg, que 
encaminhará a CGP para analise e verificação de reoferta da disciplina em 
outro curso.
3. Nos casos de desistência imotivada, reprovação por frequência insufi-
ciente (75% por disciplina), reprovação em mais de 03 (três) disciplinas 
e perda de vínculo estadual ou municipal o(a) servidor(a), ressarcirá os 
cofres públicos pelo investimento perdido, considerando o valor integral do 
curso, que será corrigido monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao 
consumidor – iNPc.
1. o(a) servidor(a) autoriza expressamente o órgão pagador de seus sa-
lários a efetuar descontos mensais consignados em folha de pagamento 
e transferi-los subseqüentemente à egPa, dentro da margem legalmente 
prevista, até a satisfação integral do débito.
2. é facultado ao(a) servidor(a), a qualquer momento, o pagamento in-
tegral do débito, mediante depósito em conta corrente aberta pela egPa, 
para esse fim específico.
3. a egPa emitirá termo de quitação em favor do(a) servidor(a) para que 
o mesmo se desonere da obrigação prevista no item “3.1” do presente 
instrumento.
4. em caso de perda do vínculo estadual ou municipal efetivo, durante a 
realização do curso, o servidor não poderá continuar cursando a pós gra-

duação.
5. Não constituem desistência imotivada para os fins deste instrumento, as 
hipóteses de caso fortuito e/ou força maior, devidamente comprovado (a) 
pelo (a) servidor (a), após avaliação realizada por comissão constituída de 
no mínimo 03(três) membros, designados pela direção geral da egPa, que 
emitirão parecer em conjunto acerca do assunto.
6. . Também não configuram desistência imotivada os casos de Superior 
interesse Público, devidamente fundamentados por escrito pelo gestor do 
Órgão ou entidade para a qual presta serviços, o servidor.
7. a egPa prestará contas aos órgãos de controle, na forma da lei, dos 
recursos recebidos a título de ressarcimento ao erário, que deverão ser 
obrigatoriamente revertidos nas ações de formação e aperfeiçoamento de 
servidores públicos.
8. O servidor(a) público(a) ou empregado(a) público(a) fica ciente que 
somente será certificado(a) do curso, quando integralizar toda a carga 
horária prevista no curso bem como mediante a entrega e aprovação do 
trabalho de conclusão do curso.
9. fica eleito o foro da cidade de belém do Pará para dirimir quaisquer 
controvérsias porventura suscitadas em decorrência deste instrumento, 
que não puderem ser solucionadas por consenso.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só fim, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas.
belém, de de 2026.
Helvio Moreira arruda
diretor geral - egPa
servidor(a) Público(a)
testemunhas:
1 _________________________________________________________
rg:
cPf:
2_________________________________________________________
rg:
cPf:
obs: indispensável a apresentação deste termo, no ato da matrícula no curso.

ANExo v
tERMo DE coMPRoMisso DE vÍNcuLo fuNcioNAL coM o 

EstADo ou MuNicÍPio
eu __________________________________________________,servi-
dor(a)/empregado(a) público(a) lotado no(a) _____________________, 
matrícula nº ___________, coMProMeto apresentar a escola de gover-
nança Pública do estado do Pará uma declaração de comprovação de vín-
culo com o estado ou Município a cada início de semestre. Na hipótese 
de perda de vínculo com o Estado ou Município, antes da finalização do 
curso, comprometo-me informa no prazo de até 15 dias após a ruptura 
do vínculo.
e por ser a expressão da verdade, assino o presente, para que surtam seus 
efeitos legais e jurídicos.
local, _________ de __ _________ de 2026
________________________________
assiNatUra

ANExo vi
tERMo DE coNsENtiMENto PARA tRAtAMENto DE DADos 
PEssoAis LEi GERAL DE PRotEção DE DADos PEssoAis – 

LGPD
Pelo presente instrumento eu ________________________________
__inscrito no cPf sob o número _, aqui denominado como caNdidato, 
autorizo expressamente que a escola de governança Pública do estado 
do Pará - egPa, doravante denominada coNtroladora, em razão do 
Processo seletivo destinado ao provimento de 50 vagas para o curso de 
graduação tecnólogo em gestão Pública, disponha dos meus dados pes-
soais e dados pessoais sensíveis, de acordo com os artigos 7º e 11º da lei 
13.709/2018, conforme disposto neste termo.
cLAúsuLA PRiMEiRA:
1. Nome completo:
2. data de nascimento:
3. Número e imagem da carteira de identidade:
4. Número e imagem do cadastro de Pessoas físicas – cPf:
5. Número e imagem do título de eleitor:
6. Fotografia:
7. endereço completo;
8. Números de telefone, Whatsapp, e endereços eletrônicos.
cLAúsuLA sEGuNDA:
finalidade de tratamento dos dados:
o candidato autoriza expressamente que a coNtroladora utilize os da-
dos pessoais e dados pessoais sensíveis listados neste termo para as se-
guintes finalidades:
• Permitir que a CONTROLADORA identifique e entre em contato com o 
caNdidato, em razão do Processo seletivo ;
• Para procedimentos de inscrição e posterior seleção posse no curso men-
cionado no item supramencionado;
• Para cumprimento, pela CONTROLADORA, de obrigações impostas por 
órgãos de fiscalização;
• Quando necessário para atender aos interesses legítimos da controladora 
ou de terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fun-
damentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais;
cLÁusuLA tERcEiRA:
compartilhamento de dados:
Por este instrumento a CONTROLADORA ficam autorizadas a compartilhar 
os dados pessoais do caNdidato objetivando possibilitar a celebração da 
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seleção, assegurando os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, ne-
cessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, 
prevenção, não discriminação e responsabilização e prestação de contas.
cLÁusuLA QuARtA:
responsabilidade pela segurança dos dados:
a coNtroladora se responsabiliza por manter medidas de segurança 
técnicas e administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do 
caNdidato, comunicando ao caNdidato, caso aconteça qualquer inci-
dente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, conforme 
o artigo 48 da lei 13.709/2018. fica permitido à coNtroladora man-
ter e utilizar os dados pessoais do caNdidato durante todo o período 
contratualmente firmado, para as finalidades relacionadas nesse termo e, 
ainda, após o término da contratação para cumprimento da obrigação legal 
ou impostas por órgãos de fiscalização, nos termos do artigo 16 da Lei 
13.709/2018;
cLAusuLA QuiNtA:
término do tratamento dos dados:
fica permitido à coNtroladora manterem e utilizarem os dados pesso-
ais do caNdidato durante todo o período de duração do processo seletivo 
final acima mencionado.
cLÁusuLA sExtA:
direito de revogação do consentimento:
o caNdidato poderá revogar seu consentimento, a qualquer tempo, por 
carta eletrônica ou escrita, conforme parágrafo 5º do artigo 8º combinado 
com o inciso vi do caput do art. 16 da lei 13.709/2018.
cLÁusuLA sétiMA:
tempo de Permanência dos dados recolhidos:
O CANDIDATO fica ciente de que a CONTROLADORA deverá permanecer 
com os seus dados pelo período de duração de todo o processo seletivo, 
durante o prazo do curso e pelo prazo prescricional.
(nome do candidato).
belém/ Pa / /2026
assinatura do(a) candidato(a)

Protocolo: 1198168

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DA fAzENDA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 970/2025-sEfA/DAD, DE 13 DE MAio DE 2025
Processo nº E-2025/2609338
iNterroMPer, 28 (vinte e oito) dias, a contar de 24/04/2025, do gozo 
das férias da servidora siMoNe crUz Nobre, auditor fiscal de receitas 
estaduais / diretor fazendário, id func nº 5486408/1, lotada na diretoria 
de tributação, concedida pela Portaria N° 500 de 06/03/2025, publicada 
no doe nº 36.154 de 07/03/2025, referente ao exercício de 23/06/2023 
a 22/06/2024, as quais ficam autorizadas para serem usufruídas em gozo 
oportuno.
loUrdes tereziNHa liMa garcez da costa
diretor de administração – em exercício – sefa/Pa

Protocolo: 1198145

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº 1138, 15 DE MAio DE 2025
o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da 
fazeNda, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela Portaria 
Nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2025/2671878-
resolve:
coNceder a servidora gUioMarlea loPes barbosa, cargo auxi-
liar de administração, matrícula nº0325150001, portadora do cPf nº 
26876167291, suprimento de fundos no valor total de r$ 1.400,00 (mil e 
quatrocentos reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338– oPeracioNalizaÇÃo das aÇÕes adMiNis-
trativas
33.90.30 - Material de coNsUMo: 1.200,00 (mil e duzentos reais)
33.90.39 –o.s.t.P.jUrÍdica: 200,00 (duzentos reais)
foNte de recUrsos: 01500000001 - recUrsos ordiNários
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cerat-alta-
Mira, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês 
de Maio do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 (trinta) 
dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
a concessão de novo suprimento de fundos ao suprido/e ou unidade fazen-
dária será autorizada somente após a prestação de contas do suprimento 
anterior.
lourdes terezinha l. garcez da costa
diretora de administração em exercício

Protocolo: 1197941

DiÁRiA
.

A DiREtoRA DE ADMiNistRAção DA sEcREtARiA DE EstADo DA 
fAzENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Porta-
ria N° 451 de 13/02/2019 (publicada no doe n° 33.805 de 15/02/2019)
resolve
PoRtARiA Nº 1135 / DAD-sEfA de 14 de maio de 2025. coNsi-
deraNdo o Processo administrativo eletrônico 2025/2670639; conceder, 
de acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 1/2 diária ao servidor 
beNedito jose farias da silva, nº 0200615402, Motorista fazeN-
dário - b - iii, coord. exec. de coNtrole Mercadoria eM traNs. 
DO GURUPI, conduzir veículo oficial, no período de 02.05.2025, no trecho 
gurupi/bragança/gurupi.
valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$123,54
PoRtARiA Nº 1136 / DAD-sEfA de 14 de maio de 2025. coNside-
raNdo o Processo administrativo eletrônico 2025/2671260; conceder, de 
acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 4 e 1/2 diárias a servidora 
fraNciNetH Maria PiNHeiro viaNa, nº 0520895501, assisteNte fa-
zeNdário - b - iv, coordeNaÇÃo exec.reg.de adM.trib./NÃo tribU-
tária de abaetetUba, realizar visitas às unidades, no período de 19.05 a 
23.05.2025, no trecho abaetetuba/Moju/igarapé-Miri/cametá/barcarena/
abaetetuba.
valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$1.111,82
PoRtARiA Nº 1137 / DAD-sEfA de 14 de maio de 2025. coNside-
raNdo o Processo administrativo eletrônico 2025/2671304; conceder, de 
acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 4 e 1/2 diárias a servidora 
fraNciNetH Maria PiNHeiro viaNa, nº 0520895501, assisteNte fa-
zeNdário - b - iv, coordeNaÇÃo exec.reg.de adM.trib./NÃo tribU-
tária de abaetetUba, realizar visita às unidades, no período de 26.05 a 
30.05.2025, no trecho abaetetuba/Moju/igarapé-Miri/cametá/barcarena/
abaetetuba.
valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$1.111,82
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
anidio Moutinho
diretor de administração

Protocolo: 1197812

EDitAL DE NotificAção
.

EDitAL DE NotificAção DE AiNf
cERAt-cAPANEMA
o ilmo. sr. aNtoNio freire de araUjo
coordenador substituto regional de administração tributária e Não tribu-
tária de capanema, desta secretaria de estado da fazenda.
faz saber a todos quanto o presente edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado auto de infração e 
Notificação Fiscal contra o sujeito passivo, resultante de Ação Fiscal Termo 
de Apreensão e Depósito, conforme número abaixo relacionado, ficando a 
empresa Notificada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que se considera Notificado o Contribuinte, na forma da LEI 5.530/89 do 
art. 78,iii lei nº4.676/2001, ricMs/Pa , a efetuar o recolhimento do cré-
dito tributário ou a interpor impugnação junto a esta coordenação, locali-
zada na Rua João Pessoa, 109, Centro, município de Capanema (PA), findo 
o qual, sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário, conforme 
estabelece a lei estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela lei complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.

suJEito PAssivo cPf AiNf tERMo DEAPREENsão E 
DEPÓsito

reNNi elias ferreira 086.881.168-81 812024510005447-9 812024390004322

Protocolo: 1197849
EDitAL DE NotificAção DE REsuLtADo DE JuLGAMENto DE PRi-
MEiRA iNstÂNciA
o ilmo. sr. coordenador fazendário da cerat capanema, no uso de suas 
atribuições,
FAZ SABER ao titular ou representante legal da firma abaixo relacionada, a
conclusão de julgamento, de primeira instância, referente aos aiNfs nº 
3520215100, julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE e ficando a mesma in-
timada para fazer o recolhimento do crédito tributário ou interpo recurso 
voluntário no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 15 dia de pu-
blicação desta notificação, de acordo com que estabelece a Lei 6182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei 7078, de 28 de dezembro de 2007, 
o que poderá ser feito diretamente junto a esta coordenação, localizada na
rua joão Pessoa nº 109 , centro – capanema/à. no horário de 08:00 às 
14:00hs.
razão social: PHosfaz fertilizaNtes ltda.
iNsc. estadUal: 15.273.339-6
Processos Nº352021510003143-5
lUis gUilHerMe batista coUto
coordeNador fazeNdário da cerat-caPaNeMa

Protocolo: 1197879
cERAt REDENção – EDitAL DE NotificAção DE AiNf DE tRÂNsito
o ilmo. sr. evaNdro cesar grillo MacHado, coordenador da cerat 
redeNÇÃo, desta secretaria de estado da fazenda, faz saber, a quem 
possa interessar e a todos quanto o presente edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foram lavrados autos de 
Infração e Notificação Fiscal de Trânsito, decorrentes de Termos de Apreen-
são e depósito, contra os sujeitos passivos abaixo relacionados:


